
AUTÓGRAFO Nº 856/2010 DE 8 DE MARÇO DE 2010.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CUSTEAR DESPESA COM TRANSPORTE DE PROFESSORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear as despesas com transporte destinado aos professores que exercem docência nas salas anexas da Escola Estadual Madre Tarcila, localizada na Fazenda União, Zona Rural, no município de Campo Novo do Parecis – MT. 
 



Parágrafo único. As despesas com transporte mencionada no caput deste artigo serão custeadas pelo Município até 31 de dezembro de 2010.



Art. 2º. O transporte de que se trata o artigo anterior destina-se a dar atendimento a clientela estudantil, de responsabilidade do Município, atualmente assumida pelo Governo do Estado mediante parceria com o Poder Executivo Municipal.



Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4 º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 8 de março de 2010.


        Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
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